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Cârnara Municipal de Campo Belo
ESTADODE ]UDiAS GERÂIS

PORTARIÀ N" 55/2025

Nomeia o Sr. Michel Antonio Rodrigue.s para a

função comissionada de Procurador-

Coordenador da Câmara Municipal de Campo

BelollVIG, nos termos da Lei Complementar no

zfino23

O PRESIDENTE DA CÂMARA MT]NICIPAL DE CAMPO BELO, ESTADO

DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:

Art. lo Fica nomeado para assumir a função comissionada de PROCURADOR-

COORDENADOR" o Sr. Michel Antonio Rodrigues, OAB/I\4G 176.406, matrícula no 38-l

conforme Lei Complementar no 210, de 17 de fevereiro de2023, Anexo [V.

Art.z" O Procurador-Coordenador da Câmara Municipal de Campo Belo/]vIG fica dispensado

de cumprir a carga honíria estabelecida no art. 55 da Lei Complementar n" 210, de 17 de

fevereiro de2023,por exercer cargo de direção, chefia e assessoramento, havendo necessidade

de realizar os trabalhos sempre que requisitado, inclusive em reuniões ordinárias,

extraordiniírias e solenes, sem o recebimento de horas extras.

Art. 3" Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 2

de abril de 2025 e revoga quaisquer disposições em contrário.

Carnpo Belo,2 de abril de2025.
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